
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão- PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 9  2.142 

Dispe sobre denominaço dc 

ortria e dá outras provi - 

denc ias 

o P::FEITO DO :UNICTPIO DA vITó:flA DEL SANTO ANTRO 

Faço saber que a Cmara unicipaI de Vereadores decre - 

tou e eu sanciono a se9uine Lei: 

Art. I - Fica denominada de rua José Domin9os de Lelo 

toda a cxtenso da artria localizada no Loteamento Alto Dr. Jose ' 

Leal, mais conhecida como rua 2uatro, cortando a rua sgo Francisco' 

dc Asssis o 3' Travessa da rua sZo Domingos, nesta cidade. 

Art. 2 - Fica ainda o Sr. Prefeito do Lunicípio autori 

zdo a mandar confeccionar as respectivos placas. 

Art. 3 - Esta Lei entrara em visor na data de sua pu - 

bI icaço, revoçjadas as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, II de julho de 1986. 

iyes dc d ias i 	Lira 

-Prfcito- 


